
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

ESCOLA DE NUTRIÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ALIMENTOS, NUTRIÇÃO E 

SAÚDE 

Rua Basílio da Gama, s/ n Canela – Salvador, Bahia, Brasil - CEP 40110-907 

Tel. (55) 71 3283 7719 / 3283 7717 / 3283 7700 E-mail: pgnut@ufba.br 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

EDITAL Nº 004/2020 PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM ALIMENTOS, NUTRIÇÃO E SAÚDE – 2021 

 
BAREMA I - PROVA DE TÍTULOS 

MESTRADO 

 

MEMBROS DA COMISSÃO EXAMINADORA 

 

 

Priscila Ribas de Farias Costa (UFBA) 

Camila Duarte Ferreira Ribeiro  (UFBA) 

Rita de Cassia Coelho Almeida Akutsu (UNB) 

Suplente: Lucivalda Pereira Magalhães de Oliveira (UFBA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SALVADOR 

2020 

mailto:pgnut@ufba.br


Apêndice II 

 
 

ROTEIRO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 
CANDIDATO (A) NOTA:   

 

Considerar os títulos dos últimos sete anos (a partir de 2014) 
 
 
 
 

GRUPO 1 – ACADÊMICO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA OBTIDA 

ITENS AVALIADOS 2,5  

1.1 Monitoria (um semestre  ou mais). 

(Unidade: 0,25) 

  

1.2 Cursos de extensão (20 horas ou superior) na 
área do Programa ou afins. 

(Unidade: 0,15) 

 
 

1.3 Cursos de extensão (inferior a 20 horas) na área 

do Programa ou afins. (A cada 5 cursos: 0,15; 

pontuação máxima: 0,3)  

 
 

1.4 Curso de Especialização Lato sensu na área do 
Programa, incluindo Residência, concluído. 
(Unidade: 0,4)   

  

1.5 Curso de Especialização Lato sensu em outra 

área, concluído. (Unidade: 0,2)  

  

1.6 Curso de aperfeiçoamento (>= 180 h) na área 
do Programa ou afim, concluído/ Curso de 
Especialização Lato sensu e ou Residência em 
curso (Mínimo de 30% concluído). (Unidade: 0,25)  

 
 

1.7 Aluno especial em disciplina de pós graduação 
Stritu sensu na área de interesse do programa. 
(Unidade: 0,3)  

  

1.8 Estágio extracurricular na área de alimentos, 
nutrição e saúde (A cada 6 meses) (Unidade: 0,25) 

 
 

 

1.9 Projeto de extensão (A cada 120 horas/um 
semestre: 0,25)  

  

2.0 Participação em evento científico 

(A cada 5 eventos: 0,1; pontuação máxima: 0,3) 
 

 

Subtotal   

PONTUAÇÃO 



GRUPO 2 – PESQUISA 
MÁXIMA OBTIDA 

ITENS AVALIADOS 
3,5 

 

2.1 Bolsista ou voluntário de Iniciação científica 
(PIBIC, PIBIT, PIBIEX, Permanecer, Sankofa entre 
outras na área do Programa,)  
(A cada 06 meses: 0,7)  
 

 
 

2.2 Bolsista ou voluntário de iniciação científica 
(PIBIC, PIBIT, PIBIEX, Permanecer, Sankofa, entre 
outras) 

em outra área. (A cada 06 meses: 0,5)  

  

2.3 Apresentação oral de trabalho cientítico em 
congresso.. (Unidade: 0,35) 

  

2.4 Trabalho científico apresentado em congresso 
sob a forma de pôster  ou resumo simples 
publicado em anais de congresso (Unidade: 0,1; 
pontuação máxima: 0,3) 

  

2.5  Resumo expandido ou trabalho completo em
 anais de congresso  científico. (Unidade: 0,3)   

 

2.6) Palestra em evento científico (Unidade: 0,15; 
pontuação máxima de 0,6)  

 

2.7 Participação em Projeto de Pesquisa (A cada 06 

meses: 0,6)  

  

2.8 Premiação científica. (Unidade: 0,45)  
 

 

2.9 Participação em grupo de pesquisa certificado 

por instutuição de ensino ou agência de fomento a 

pesquisa (A cada 6 meses: 0,35 )  

 
 

Subtotal   

GRUPO 2.1 - PRODUÇÃO INTELECTUAL EM 
PERIÓDICOS E EM 

LIVROS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA OBTIDA 

ITENS AVALIADOS 
2,5 

 

2.1.1 Autoria/Co-autoria    em artigo, 
capítulo ou livro publicado (ou aceito) ou documento 
de patente depositado ou concedido relacionado à 
área do Programa, circulação nacional e 
internacional. 
(Unidade: 1,5)  

 
 

2.1.2 Autoria/Co-autoria em artigo, capítulo ou livro 
publicado (ou aceito), ou documento de patente 
depositado ou concedido fora da área do Programa, 
circulação nacional e internacional (Unidade: 1,0)  

 
 

Subtotal    

GRUPO 3 – EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA OBTIDA 

ITENS AVALIADOS 
1,5 

 



3.1 Exercício de atividades profissionais em ensino 
superior, na área do Programa 

(A cada 06 meses: 0,45)  

  

3.2 Exercício de atividades profissionais em ensino 
superior fora da área do Programa, ou ensino 
fundamental / médio (A cada 06 meses: 0,3) 

 

  

3.3 Exercício de atividades profissionais na área do 
Programa (atuação em empresa / instituição pública 
e/ou privada). (A cada 6 meses: 0,45) 

  

3.4 exercício de atividades profissionais fora da 
área do Programa (A cada 06 meses: 0,3) 

 

 
 

 

Subtotal   

TOTAL (GRUPOS 01 + 02 + 2.1 + 03)   

 


